
INDICAÇÃO Nº 
281
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, estudos visando autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à  aquisição de equipamentos para a Associação Beneficente Lírio dos Vales, do município de Aguaí. 

JUSTIFICATIVA

Com mais de 24 anos de atuação no município de Aguaí, a Associação Beneficente Lírio dos Vales (ABLV)  é uma entidade filantrópica que tem por finalidade prestar assistência à crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, em regime de internato, proporcionando-lhes saúde, higiene pessoal e alimentação.

Contudo, a entidade vem encontrando muitas dificuldades em realizar suas atividades, por não possuir recursos suficientes para a aquisição de material permanente, o que prejudica a já difícil situação de vida em que se encontram estas crianças e jovens.

Assim sendo, a ABLV necessita do apoio do Estado nesta parceria, que é de suma importância para que continue a desempenhar suas atividades com qualidade e para o bem estar de seus atendidos.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a importância da ABLV para o município de Aguaí.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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